
frudt,;,4 *4,  

DO Pp
ep 

 

Proc. nR 131.605/49 

Senhor Presidente 

Tenho a.)2onra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para que se digne submete-lo ao estudo e deliberação desulEgré 

gia Câmara, de acOrdo com a legislação vigente, o incluso pro- 

jeto de lei, que dispõe sabre oficialização e denominação de 

  

praça situada no 152 subdistrito - Butantã - e dá outras provi 

denotas. 

Sirvo-me da oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os meus protestos de elevado apreço e distinta con-

sideração. 

ARMANDO DE ARRUDA PEREIRA 

- - Prefeito 

Anexos: projeto de lei, exposição de motivos, duas vias daplan 
ta n12 7264 - Arr. 550 e cdpia de fls. 12 do processo ri 
131.605/49 

A Sua Excelência o Senhor Doutor Andrè Nunes Júnior 

DIgnissimo Presidente daCâmara Municipal de São Paulo 

Mac. 
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Con!eri. -!d -  .... 

Art. 	- Fica aceita e declarada oficial, nos 

termos da legislação em vigor, a praça delimitada pela rua Hen 

rique da Cunha e avenida Eusébio Mattoso, no 132 subdistrito.- 

Butantã -- praça essa formada por duas Areias doadas à Municipa 

lidada pela “Companhia Cidade-Jardim% conforme escritura pú-

blica lavrada em 18 deovembro de 1046,nas notas do 162 Ta-

belionato e transcrita Sob n2 13)(127 no Registro de Im6veis da 

101 Circunscrição, reti-ratificada pela escritura làvrada em 

214. delgbril de lx948,nas notas do 192 Tabelionato e transcrita 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



Folha n.o 	3 	do proe 

o  	9' de .9 	 

O funcionário._ 

THERESINHA M. DANTAS 
REF. XV!- Mm. 4 

sob n2 16)(637 no Registro de Imóveis da lOg i, Circunscriçao. 

Pardgrafo único - A praça referida neste arti-

go vem assinalada na planta n2 7264 - ARR - 550, do arquivo do 

Departamento de Urbanismo, rubricada pelo Prefeito e pelo Pre-

sidente da Câmara, como parte integrante desta lei. 

Art. 22 - A praça de que trata a presente lei 

terá a denominação de “Praça Oliveira Penteado", e a ela fica 

incorporado o trecho da rua Henrique da Cunha, compreendido en 

tre a rua Lemos Monteiro e a divisa dos lotes na  20 e 21, da 

quadra n2 44  do arruamento constante da planta mencionada no 

artigo anterior. 

Art. 32  - A rua Henrique da Cunha, oficializa-

da pelo decreto-lei n2 160, de 9 de julho de 1r942, -Passa a 

• ter inicio na_praça Sre: oficializada e denominada e t6rmino 

al6m 220,00 ml da rua Bento Frias. 

Art. 42  - As construgtes que se fizerem nos lo 

tes, com frente para a Praça de que trata esta lei, ficam su-

jeitas ao disposto no artigo 775 do Código de Obras, aprovado 

pelo Ato n2  663, de 10 deRgUto de 1 4934. 

Art. 52 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposiOes em contrário. 

Prefeitura do Município de Mo Paulo, 	 de 

de 1.952, 5992 da fundação de São Paulo. 

O Prefeito, 
Mac. 
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